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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

INDICAÇÃO Nº 0X6  /2025

Ementa: Indica a inclusão de campeonatos
e torneios esportivos voltados para o
público feminino no calendário esportivo
oficial do município.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, indica, após ouvido o Plenário, o encaminhamento da presente
indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer, sugerindo a inclusão de campeonatos e torneios esportivos
voltados para o público feminino no calendário esportivo oficial do município.

JUSTIFICATIVA

A prática esportiva é essencial para o desenvolvimento social, físico e
psicológico dos cidadãos. No entanto, historicamente, o esporte feminino tem
recebido menos incentivo e visibilidade em comparação ao masculino.

Nesse contexto, é fundamental que o município adote medidas para promover
a equidade esportiva, garantindo oportunidades para que as mulheres possam
competir e se destacar em diversas modalidades. A inclusão de campeonatos e
torneios exclusivamente femininos no calendário esportivo municipal incentivará a
participação feminina no esporte, fortalecerá o protagonismo das atletas locais e
contribuirá para a descoberta de novos talentos.

Além disso, a realização desses eventos estimulará a prática esportiva entre
meninas e mulheres, promovendo saúde, inclusão e igualdade de oportunidades. A
iniciativa também poderá impulsionar a economia local, fortalecer o engajamento da
comunidade e reafirmar o esporte como um instrumento de transformação social.

Diante do exposto, indica-se que a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer
analise e implemente essa proposta, assegurando maior inclusão e reconhecimento
às mulheres no cenário esportivo municipal.
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Sala das sessões da Câmara Municipal, em 06 de março de 2025.
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